
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1197/2019

Concede  o  Diploma de  Mérito  Estudantil  “Professor
Renê  de  Deus  Vieira”  à  estudante  Layssa  Gonçalves
Santos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

 Art. 1º  Fica concedido à estudante Layssa Gonçalves Santos o Diploma de
Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira”.

Art.  2º   A homenageada se destaca  pelo bom desempenho escolar  e/ou
envolvimento em atividades culturais, esportivas, sociais e políticas.

Art. 3º   A entrega do respectivo diploma far-se-á em sessão especial, a ser
determinada  pela  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal,  em  data  a  ser  acertada  de
comum acordo com a homenageada. 

Art. 4º  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de novembro de 2019.

Nivaldo Tavares dos Santos
Vereador

JUSTIFICATIVA:

 Layssa Gonçalves Santos nasceu em 9 de junho de 2005, é filha de Elza
Gonçalves Santos e Isaias Ferreira dos Santos, e irmã de Gustavo Henrique Gonçalves
dos Santos. 

Sua jornada  escolar  inciou-se na Escola  Estadual  Padre  Almir  Neves  de
Medeiros,  onde estuda desde o 1º  ano e  agora está  terminando o 9º ano do ensino
fundamental. Aluna destaque por todos os anos consecutivos pelo comprometimento e
dedicação aos estudos, Layssa é exemplar não só no quesito disciplina e aprendizado,
mas também em outras competências como solidariedade e gentileza.

Muito educada, de um coração enorme e muito prestativa, a estudante está
sempre disposta a auxiliar os colegas. E, assim, além das qualidades como aluna, Layssa
é  uma filha  muito  amorosa,  motivo  de  orgulho  para  toda  sua  família,  fazendo  jus,
portanto, ao Diploma de Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira”.
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